ACTA DA ASSEMBLEIA GERAL DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DE MOÇAMBIQUE
No dia sete de Agosto de dois mil e dez, pelas nove horas, realizou-se, no Indy Village, na cidade de Maputo, a reunião da Assembleia Geral, em sessão ordinária, da ORDEM DOS ADVOGADOS DE MOÇAMBIQUE, doravante aqui designada por “OAM”. 

A reunião foi presidida pelo Dr. Víctor Manuel Serraventoso, estando ainda a Mesa da Assembleia Geral composta pelo Dr. Adelino Muchanga, na qualidade de Vice-Presidente da Mesa da Assembleia Geral. 

Antes de se iniciarem os trabalhos, o Sr. Presidente da Mesa da Assembleia Geral solicitou que um dos advogados presentes na reunião se voluntariasse para secretariar a reunião. Não havendo voluntários, o Presidente da Mesa da Assembleia Geral questionou o Dr. Nipul Govan no sentido de este secretariar a reunião, tendo a resposta a tal questão sido afirmativa.

Encontravam-se presentes 66 advogados (conforme listas de presenças que são parte integrante desta acta), tendo a reunião iniciado com a apresentação da respectiva ordem de trabalhos. 
Após esta apresentação, o Dr. Nélson Jeque questionou o Presidente da Mesa da Assembleia Geral acerca da acta da anterior reunião da Assembleia Geral, tendo este respondido que a mesma não se encontrava ainda disponível, mas que seria, em breve, disponibilizada ao Dr. Nélson Jeque, por correio electrónico.

Entrando imediatamente na discussão da ordem de trabalhos, mais concretamente do seu ponto um, foi concedida a palavra ao Dr. Delfim de Deus Júnior, o qual procedeu à apresentação do Relatório de Actividades do período compreendido entre 14 de Novembro de 2009 e 7 de Agosto de 2010, sendo tal Relatório parte integrante desta acta.

Uma vez apresentado o referido Relatório de Actividades, o Sr. Presidente da Mesa da Assembleia Geral referiu que recebeu algumas procurações emitidas por advogados, para que os mesmos pudessem ser representados na reunião. Referiu ainda que iria condescender e aceitar as mesmas para esta reunião, mas que na próxima não o fará, caso as mesmas não preencham todos os requisitos legais, nomeadamente o reconhecimento notarial das assinaturas.

Passou-se de seguida para a apresentação do Relatório e Contas do Exercício de 2009 (mais concretamente do Balanço Económico e Financeiro do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009), o qual também é parte integrante desta acta, pela Dra. Ilda Grachane, tendo a mesma, entre outros, dado uma maior ênfase às despesas de maior vulto. Fez ainda referência ao Mapa comparativo das receitas e despesas de 2008 e 2009, particularmente à redução nos custos com o telefone, fax, combustíveis, entre outros. Referiu ainda os factores que contribuíram para o aumento das despesas da OAM, nomeadamente o facto de a OAM ter acolhido a conferência do TPI, a reunião da Assembleia Geral da ULAP, as multas pelo não pagamento de contribuições dos anos anteriores, por parte dos advogados inscritos na OAM (o que, não obstante, foi mitigado pelos patrocínios que a OAM recebeu) e o aumento do valor da renda devida pelo arrendamento das actuais instalações utilizadas pela OAM e pela variação cambial. Em conclusão, e não obstante o referido, as despesas reduziram na ordem dos 480.000,00 MT (quatrocentos e oitenta mil Meticais), o que significou uma poupança de 16%. Por fim, propôs que a Assembleia Geral aprovasse o transporte do fundo líquido gerado em 2009, para o exercício de 2010.

Tendo pedido para intervir, o Dr. Nélson Jeque começou por felicitar o Bastonário da OAM pelo trabalho desenvolvido, pela evolução na apresentação do Relatório Financeiro e pela redução dos custos. Saudou ainda o facto de as dívidas acumuladas pelo elenco anterior terem sido pagas. Por outro lado, e no que ao Relatório de Actividades diz respeito, sugeriu: uma melhor (e mais detalhada) apresentação do mesmo; a indicação das decisões tomadas nas sessões do Conselho Nacional (entre Novembro de 2009 e 14 de Julho de 2010), às quais se faz alusão na página 5 (ponto V), do referido Relatório de Actividades; e uma maior preocupação pelos processos pendentes no Conselho Jurisdicional (no âmbito do ponto VII do referido Relatório de Actividades). 

Foi, de seguida, dada a palavra ao Dr. José Manuel Caldeira, o qual questionou o ponto de situação do imóvel “Vila Algarve”, uma vez que o mesmo não constava do ponto XI do Relatório de Actividades. Questionou ainda a razão de as custas judiciais não constarem como receitas da OAM. Outra questão apresentada prendia-se com a regulamentação do regime das Sociedades de Advogados (tendo para tal questionado o ponto de situação do mesmo, assim como a necessidade de se apresentarem propostas e/ou ante-projectos do mesmo). Ainda na senda da necessidade de regulamentação, questionou sobre a regulamentação do uso dos fundos dos clientes.

Seguidamente, foi concedida a palavra ao Dr. Manuel Antunes, o qual questionou a razão de haver despesas com dois contabilistas (Naldo e ACOREC), no âmbito das despesas, nos exercícios de 2008 e 2009.

O Dr. Ilídio Macia interveio a seguir ao Dr. Manuel Antunes, tendo primeiro feito referência ao estabelecido no artigo 80.º, dos estatutos da OAM, para depois fazer referência a uma aparente contradição entre o estabelecido no ponto VI e no número 5, do ponto VII, ambos do Relatório de Actividades.
Passando depois a palavra para o Dr. Roque Gonçalves, foi por ele dito (no âmbito do n.º 3, do ponto VII do Relatório de Actividades) que não foi o único a faltar às sessões do Conselho Jurisdicional, e que se devia fazer um quadro comparativo dos faltosos, para melhor esclarecer os advogados sobre as referidas ausências. Já sobre a intervenção do Dr. Ilídio Macia, referiu que há que combater o apetite no acesso aos media, traduzido na prestação de declarações e entrega de documentos aos media.

O Dr. Albano Silva interveio de seguida, tendo feito referência à queixa por si apresentada contra o Dr. Abdul Gani, e à queixa por este apresentada contra si. Fez ainda alguns esclarecimentos relativos ao caso “Smith”.

Tomando a palavra, a Dra. Natividade interveio, na senda da intervenção do Dr. Albano Silva, tendo referido que não se devia desviar da ordem de trabalhos. Referiu ainda que a intervenção do Dr. Albano Silva não foi ética e, a ser feita, deveria ter sido no âmbito do ponto três da ordem de trabalhos.

O Dr. Maciane interveio de seguida, e apresentou a necessidade de se concretizar os destinos das deslocações efectuadas, no âmbito das despesas constantes no mapa comparativo de despesas dos exercícios económicos de 2008 e 2009.


Foi de seguida dada a palavra ao Bastonário da OAM, o qual iniciou a sua intervenção cumprimentando os presentes e iniciado, de seguida, os esclarecimentos às questões apresentadas pelos vários intervenientes. Assim, e começando pela intervenção do Dr. Nélson Jeque, referiu que as suas sugestões serão acolhidas no próximo Relatório de Actividades e que a questão referente aos processos pendentes no Conselho Jurisdicional seria clarificada pelo Presidente do referido órgão. Passando para a intervenção do Dr. José Manuel Caldeira, e no que à “Vila Algarve” diz respeito, afirmou que a 6 de Fevereiro de 1998, foi celebrado um protocolo entre o Ministério da Juventude e Desportos e a OAM, tendo a OAM ficado depositária do imóvel. Seguidamente, foi emitido o Diploma Ministerial n.º 11/99, de 9 de Abril, do Ministério da Juventude e Desportos, nos termos do qual se estabelecia e cedência à OAM, do imóvel “Vila Algarve”, para a gestão e o usufruto do mesmo, por 30 anos, renováveis por 5 anos, pelo que, e como tal, o imóvel nunca foi propriedade da OAM, nem será (foi entregue à OAM apenas para efeitos de conservação do património cultural, nos termos da Lei n.º 10/88, de 22 de Dezembro). Mais referiu que após a tomada de posse do novo elenco da OAM, em 2008, o imóvel “Vila Algarve” mantinha-se na mesma situação em que se encontrava aquando da sua cedência à OAM, em 1999, e que a sua reabilitação estava orçada em mais de USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos Estados Unidos da América) e que a OAM não cumpria as obrigações por si assumidas junto do Ministério da Juventude e Desportos. Perante este cenário, questionou se deveria manter-se, ou não, esta situação, em virtude de a mesma não ser viável economicamente e ainda pelo facto de a OAM não ter uma sede própria. Perante este cenário, a solução passou por ter uma sede própria, desenvolvendo condições para o efeito. Quanto à questão das custas, também apresentada pelo Dr. José Manuel Caldeira, o Bastonário referiu que a OAM tem o direito à alocação de uma parte do valor das custas judiciais, nos termos dos estatutos da OAM, tendo sido feitos contactos com o Governo para que tal sucedesse na prática, persistindo ainda o referido diálogo, estando o Governo a indagar outras entidades no sentido de se determinar qual a percentagem das custas que caberá à OAM. Mais referiu que, há um mês, foi apresentada uma proposta à senhora Ministra da Justiça, mas que houve um revés com a alteração, há alguns meses, do Código das Custas Judiciais, que preconizou apenas a Procuradoria-Geral da República, e não a OAM, como entidade habilitada a receber os valores das custas judiciais. Passando para a questão do Regulamento das Sociedades de Advogados, referiu, em primeiro lugar, que tal regulamentação deverá ser feita por lei aprovada pela Assembleia da República e que é necessário apresentar-se um projecto da mesma lei, tendo, para o efeito, sido indicados, à Assembleia da República, para esse efeito, três advogados, e que apenas por questões de agenda desses mesmos três advogados é que tal projecto ainda não foi apresentado à Assembleia da República. Quanto à regulamentação do uso dos fundos dos clientes, referiu que tal ainda não foi posto em prática e que a OAM é constituída por voluntários (exceptuando os três funcionários remunerados), razão pela qual não se enveredou ainda pela referida regulamentação, por não ser, de momento, prioritário, dadas as referidas insuficiências. No que se refere à existência de dois contabilistas, referiu que após a tomada de posse dos órgãos da OAM, foi aberto, em 2008, um concurso para a prestação de serviços de contabilidade, no âmbito do qual foi seleccionado o contabilista Naldo. Em 2009, constatou-se uma incapacidade do referido contabilista Naldo em desempenhar eficazmente as suas funções, tendo-se optado, em virtude de se estar a meio de um exercício económico, por cessar o contrato com o contabilista Naldo e celebrar um novo contrato de prestação de serviços com a ACOREC. Quanto à questão apresentada pelo Dr. Ilídio Macia, relativamente ao artigo 80.º dos estatutos da OAM vs. participação em programas de televisão, referiu que uma das atribuições da OAM é defender o Estado de Direito, promover o acesso à justiça, entre outros, daí que a OAM participe em questões de Administração da justiça. Na senda disso, fez referência à importância do programa televisivo do Dr. José Manuel Caldeira, na Televisão de Moçambique, e terminou a referir que não lhe parece que o alcance do artigo 80.º dos estatutos da OAM esteja a ser visto da melhor forma, não lhe parecendo ainda que haja violação desse mesmo artigo. Quanto à intervenção do Dr. Roque Gonçalves, referiu que a matéria em causa é da competência do Conselho Jurisdicional da OAM. No que se refere à intervenção do Dr. Albano Silva, referiu tratar-se de um desabafo legítimo, e que a posição da OAM, sobre o mesmo, foi já transmitida, a nível pessoal, ao Dr. Albano Silva. Por fim, e no que se refere aos valores com as deslocações, as mesmas devem-se, sobretudo, às despesas de deslocação e estadia do Bastonário, apesar de nem todas estarem reflectidas nas despesas da OAM.
Finda esta intervenção, foi de seguida concedida a palavra ao Dr. Stayleir Marroquim, o qual questionou a identidade dos três advogados responsáveis por apresentarem um projecto de lei, à Assembleia da República, do Regulamento das Sociedades de Advogados.

Interveio depois o Dr. Telmo Ferreira, o qual questionou, em primeiro lugar, quais os custos com a construção de uma nova sede, em comparação com a reabilitação da Vila Algarve. Referiu ainda que a Assembleia Geral da OAM é o órgão com competência para estas matérias. Relativamente ao Regulamento das Sociedades de Advogados, referiu ser necessário os advogados dos escritórios serem chamados a pronunciar-se sobre o referido Regulamento.
Foi, de seguida, dada a palavra ao Dr. Tomás Timbane, na qualidade de membro do Conselho Jurisdicional, tendo este referido que o relatório do Conselho Jurisdicional foi aprovado por unanimidade, daí que qualquer crítica feita, não seja justa. Referiu ainda que o Dr. Roque Gonçalves, das cinco sessões do Conselho Jurisdicional, apenas esteve presente na última. Mencionou ainda que os processos no Conselho Jurisdicional estão em curso, e que um trabalho intenso está a ser feito, apesar de não estar a ser feito sob pressão. Concluiu, referindo que a terceira secção do Conselho Jurisdicional tem estado a dar vazão aos processos, mas que a segunda ainda não apresentou qualquer relatório de reunião.

Foi, de seguida, dada a palavra ao Bastonário da OAM, o qual referiu que em relação às declarações do Dr. Stayleir Marroquim, mais concretamente a indicação dos nomes dos três advogados responsáveis pela elaboração do projecto de lei do Regulamento das Sociedades de Advogados, não entendia a que questão de transparência é que o Dr. Stayleir queria fazer referência, mas aproveitou para referir que a OAM pauta pelo rigor e pela transparência, e que é da competência do Conselho Nacional da OAM a indicação dos nomes dos referidos advogados. Quanto à intervenção do Dr. Telmo Ferreira, concretamente a questão dos custos de reabilitação da sede vs. nova construção, referiu que a Assembleia Geral não é um órgão de gestão da OAM. Os órgãos com competência para tal são o Conselho Nacional e o Bastonário. Referiu ainda que a OAM não tem poderes de disposição do imóvel “Vila Algarve” e que o contrato de usufruto do referido imóvel, celebrado com o Estado, há muito que está a ser violado pela OAM, e que só graças a um diálogo com o Estado é que não houve sanções perante o incumprimento que se verifica, por parte da OAM.
O Dr. Stayleir Marroquim pediu a palavra para dizer que não houve intenção de beliscar a transparência da OAM. Disse apenas que pretendia saber o nome dos advogados responsáveis pela elaboração do Projecto de Regulamento das Sociedades de Advogados.

Voltando a fazer o uso da palavra, o Bastonário referiu que os três advogados são os Drs. Tomás Timbane, Paulo Pimenta e José Manuel Caldeira, mas que os referidos nomes ainda têm que ser levados à consideração do Conselho Nacional.

Foi, de seguida, concedida a palavra ao Dr. Roque Gonçalves, que disse que vai esclarecer, em sede própria (ou seja, no Conselho Jurisdicional), as suas ausências e que não é por sua culpa que não há deliberações do Conselho Jurisdicional, tanto mais que só recentemente integrou o referido órgão e só foi convocado para duas reuniões desse mesmo órgão.

Posto isto, o senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral solicitou que se passasse à votação do ponto 1 da ordem de trabalhos, tendo o Dr. Albano Silva questionado se a votação não se poderia processar pelo sistema de mão no ar. Por sua vez, o Bastonário, dirigindo-se à Mesa da Assembleia Geral, disse que não se deveriam aceitar as procurações apresentadas à referida Mesa, antes do início da ordem de trabalhos, sob pena de tal poder constituir um fundamento para a impugnação da Assembleia Geral. Esta sugestão foi aceite pelo senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral, tendo ainda dito que a votação seria por voto secreto. Interveio, de seguida, o Dr. Jaime Varela, tendo referido que, a ser assim, e caso se queira cumprir isso, ele também não recebeu a convocatória da reunião que se estava a realizar. Em face desta intervenção, o senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral esclareceu que, nos termos do n.º 1, do artigo 31.º, dos estatutos da OAM, a convocatória foi publicada no jornal diário de maior circulação no país, com a devida antecedência. Interveio, de seguida, a Dra. Natividade, a qual referiu que, nos termos do n.º 1, do artigo 16.º, dos estatutos da OAM, apenas têm direito a voto os advogados com a inscrição em vigor. Não havendo mais intervenções a este respeito, passou-se, de imediato, para a votação do primeiro ponto da ordem de trabalhos, tendo o mesmo sido aprovado com 62 votos a favor, 1 contra, 1 em branco e 2 nulos (conforme boletins de voto que são parte integrante da presente acta).
Entrando, de seguida, para a análise e discussão do ponto dois da ordem de trabalhos, o Bastonário iniciou a sua intervenção fazendo uma resenha histórica do exercício da advocacia, para que o assunto pudesse, depois, ser alvo de discussão, tendo para o efeito se referido, concretamente: ao estabelecido no n.º 2, do artigo 122.º, dos estatutos da OAM entretanto revogados e que haviam sido aprovados pela Lei n.º 7/94, de 14 de Setembro; ao Protocolo de Cooperação celebrado entre as Ordens dos Advogados de Moçambique e de Portugal, a 29 de Março de 1996, que é o único celebrado até à presente data; à Declaração, assinada em Portugal, a 17 de Julho de 1996, relativa às possíveis distorções na aplicação prática do referido Protocolo; à suspensão, em 27 de Agosto de 2007, por parte do Conselho Directivo da OAM, do referido Protocolo, tendo-se reafirmado, no entanto, o interesse e a abertura para que o mesmo fosse reactivado; a existência de um novo Protocolo que, no entanto, não regula a inscrição de advogados portugueses em Moçambique, e vice-versa; e a entrada em vigor, a 29 de Setembro de 2009, de um novo estatuto da OAM.
O senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral convidou, de seguida, o Bastonário a falar sobre o Acordo de Cooperação Jurídica e Judiciária celebrado entre a República de Moçambique e a República Portuguesa, ratificado pela Assembleia da República, através da Resolução n.º 10/91, de 20 de Dezembro.
Voltando a fazer o uso da palavra, o Bastonário referiu que apenas pretendeu fazer uma resenha histórica do exercício da advocacia em Moçambique, de modo a que se faça uma discussão aberta sobre o ponto dois da ordem de trabalhos.

Foi de seguida concedida a palavra ao Dr. Nélson Jeque, o qual começou por referir que não foi apresentado nenhum documento sobre este ponto da ordem de trabalhos, contrariamente ao que sucedeu no ponto 1 da mesma ordem de trabalhos. Referiu ainda que apesar de o n.º 1, do artigo 29.º, dos estatutos da OAM, não estabelecer esta matéria como sendo da competência da Assembleia Geral, entende ele que a mesma é da competência da Assembleia Geral, mas que deve ser discutida noutra reunião da Assembleia Geral, na qual os advogados já estejam munidos de mais elementos sobre o mesmo.
Passando a palavra para o Dr. Albano Silva, foi por este dito que existem mecanismos de cooperação em matéria jurídica e judiciária. Referiu ainda que há um deficit de advogados e juízes em Moçambique, sucedendo exactamente o contrário em Portugal, o que não permite a reciprocidade nos acordos. Disse ainda que os interesses dos cidadãos devem-se sobrepor aos dos advogados. Terminou, pretendendo saber  a posição da OAM quanto a esta questão.

Voltando a ser concedida a palavra ao Bastonário, foi por este dito que não há necessidade de serem facultados documentos para se proceder à discussão deste ponto da ordem de trabalhos. Referiu ainda que pretendia saber qual a posição dos advogados presentes na reunião, sobre esta questão. Por fim, e respondendo à questão do Dr. Albano Silva, referiu que a OAM não tem nenhuma posição sobre esta questão.

Passando a palavra para o Dr. Tomás Timbane, foi por este dito que esta matéria não poderia ser discutida na presente Assembleia Geral. Disse ainda que o artigo 150.º, dos estatutos da OAM, estabelece os requisitos para o exercício da advocacia em Moçambique, por estrangeiros. Terminou, fazendo referência que a OAM deve sim elaborar os termos/requisitos no âmbito do qual os advogados estrangeiros podem advogar em Moçambique, nos termos desse mesmo artigo 150.º.
Foi depois concedida a palavra ao Dr. Filipe Sitoi, que referiu que o artigo 150.º, dos estatutos da OAM, fixa os princípios gerais para o exercício da advocacia, em Moçambique, por advogados estrangeiros, os quais devem, por isso, ser regulados por Protocolos. Referiu ainda que devia ser definida, como questão prévia, o que se pretende discutir neste ponto da ordem de trabalhos.

Foi, de seguida, dada a palavra ao Dr. José Manuel Caldeira, que se mostrou a favor da opinião expressa pelo Dr. Tomás Timbane. Mais disse que o que se tem de discutir na Assembleia Geral é em que termos é que a advocacia deve ser exercida, em Moçambique, por estrangeiros. Referiu ainda que a OAM não deve restringir totalmente o exercício da advocacia aos advogados estrangeiros, mas sempre dentro de limites e que, como tal, a OAM deve preparar os termos e as condições para esse exercício. Terminou, referindo que para além do fenómeno da globalização, há ainda o fenómeno da internet, em que a presença física do advogado já não é tão necessária, como outrora sucedia.
Foi depois dada a palavra ao Dr. Grácio Abdula, o qual questionou a situação dos advogados moçambicanos, formados em Portugal, no que à reciprocidade diz respeito, tendo terminado a sua intervenção sugerindo que tal deve ser tido em conta nos Protocolos a serem discutidos futuramente.

De seguida, interveio o Dr. Mafuiana, que disse ser necessário saber quantos advogados moçambicanos estão a advogar noutros países, para se poder estudar com que países é que devem ser celebrados Protocolos.

Foi de seguida concedida a palavra ao Bastonário, o qual referiu que intervinha na qualidade de advogado, e não de Bastonário, tendo referido que esta matéria carece de acordos governamentais e de acordos entre as respectivas Ordens, conforme estabelecido no artigo 150.º, dos estatutos da OAM.

Interveio depois o Dr. Stayleir Marroquim, o qual questionou: dos 657 advogados inscritos, quantos são estrangeiros?

Em resposta a tal questão, o senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral respondeu, dizendo que são 38 os advogados estrangeiros inscritos na OAM, todos eles de nacionalidade portuguesa.

Voltando a intervir, o Dr. Filipe Sitoi referiu que o ponto 2 da ordem de trabalhos está apresentado em abstracto, e que deveria, por isso, ter sido concretizado.


Em face disso, o senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral elucidou acerca dos requisitos de uma convocatória e pediu para que o Bastonário esclarecesse a questão.
Respondendo ao pedido de esclarecimento, o Bastonário começou por referir que a convocatória não é abstracta. O que se pretende é o exercício da advocacia por advogados estrangeiros, independentemente de serem de Portugal, ou de outras jurisdições – o que tem de ser discutido é com quem devem ser celebrados os acordos?
Tendo sido depois dada a palavra ao Dr. Telmo Ferreira, este referiu que os estatutos da OAM não se referem a Protocolos, mas sim a acordos governamentais, razão pela qual o que deve ser discutido são os requisitos das als. b) e c), do n.º 2, do artigo 150.º, dos estatutos da OAM.

Passando depois a palavra ao Dr. Flávio Menete, começou a sua intervenção referindo que pretende ver esclarecido o que se deve entender por “reciprocidade”, ao abrigo do Protocolo. Disse ainda pretender saber, na linha da intervenção do Dr. Telmo Ferreira, quais os requisitos das als. b) e c), do n.º 2, do artigo 150.º, dos estatutos da OAM.
Interveio depois a Dra. Filipa Russo de Sá, tendo reafirmado o que foi dito pelo Dr. Telmo Ferreira e pelo Dr. Flávio Menete, ou seja, que é necessário discutir, numa próxima Assembleia Geral, quais os requisitos das als. b) e c), do n.º 2, do artigo 150.º, dos estatutos da OAM.
O Dr. Laurindo Saraiva interveio de seguida, tendo secundado a posição apresentada pelo Dr. Flávio Menete, e questionou se os requisitos das als. b) e c), do n.º 2, do artigo 150.º, dos estatutos da OAM, deveriam ser discutidos nesta ou noutra Assembleia Geral.

Interveio ainda o Dr. Rúben Chivale, o qual defendeu que o ponto dois da ordem de trabalhos não deve ser discutido nesta Assembleia Geral, mas sim noutra, já com mais elementos documentais para a discussão.

Voltando a intervir, o Dr. Filipe Sitoi sugeriu uma outra Assembleia Geral, para se discutir o Protocolo de Cooperação com Portugal e a criação de uma comissão de trabalho sobre esta matéria.

O Dr. Alfiado Pascoal interveio de seguida, tendo referido que o ponto dois da ordem de trabalhos não permite uma deliberação sistematizada. Disse ainda que o que se poderia discutir eram os requisitos das alíneas b) e c), do n.º 2, do artigo 150.º, dos estatutos da OAM. Terminou a intervenção, propondo a votação sobre a possibilidade, ou não, de se discutir este ponto da ordem de trabalhos.

Em face destas intervenções, o senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral sugeriu que a discussão deveria centrar-se na seguinte questão: para se ter um Protocolo é necessário previamente ter um acordo governamental?
Na senda desta questão, interveio o Dr. Tomás Timbane, mas fê-lo na qualidade de Presidente do Conselho Jurisdicional e do estabelecido na alínea b), do artigo 40.º, dos estatutos da OAM, referindo, para o efeito, que o papel da OAM, nos termos do artigo 150.º, dos estatutos da OAM, é um papel regulamentar, para se determinarem os requisitos para o exercício da advocacia, em Moçambique, por parte dos advogados estrangeiros. Disse ainda que tais requisitos concretos não foram apresentados pelo Conselho Nacional da OAM, de modo a que fossem discutidos numa Assembleia Geral.

Fazendo um ponto de ordem, o senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral referiu que são três os requisitos cumulativos para o exercício da advocacia, em Moçambique, por estrangeiros, mais concretamente os estabelecidos nas alíneas a), b) e c), do n.º 2, do artigo 150.º, dos estatutos da OAM, e que cabe à OAM a definição dos termos e condições para a realização, na OAM, dos exames de avaliação e aptidão dos advogados estrangeiros e a concretização dos demais requisitos que devem ser preenchidos pelos advogados estrangeiros, sendo, para o efeito, necessária a elaboração de uma proposta.
Foi, de seguida, concedida a palavra ao Bastonário, o qual referiu que o Conselho Nacional da OAM irá submeter, à Assembleia Geral, os referidos requisitos, para que possam ser deliberados pelos membros de uma Comissão criada para o efeito.

Interveio, de seguida, o Dr. Pedro Couto, que referiu não ter ficado esclarecido sobre se a OAM tem, ou não, os requisitos definidos para a inscrição dos advogados estrangeiros.

Voltando a intervir, o Dr. Nélson Jeque referiu que a reunião poderia ser encerrada, na certeza porém de que, na próxima Assembleia Geral, já haverá um documento que servirá de base para a discussão deste ponto da ordem de trabalhos, tendo, por isso, sugerido a indicação de membros para a elaboração do referido documento.
Houve ainda tempo para a intervenção da Dra. Vânia Xavier, que referiu estar esclarecida sobre a inexistência de condições para se deliberar sobre o ponto dois da ordem de trabalhos. Questionou ainda se, da leitura do artigo 150.º, dos estatutos da OAM, podem ou não os advogados estrangeiros exercer a advocacia em Moçambique.
Fazendo uso da palavra, o senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral referiu parecer existir consenso sobre a falta de condições para se avançar na discussão do ponto dois da ordem de trabalhos, tendo, por isso, proposto adiar a deliberação, por não haver a indicação concreta dos assuntos a serem deliberados, mas que devem, mesmo assim, ser apresentadas, atempadamente, propostas concretas para a discussão numa Assembleia Geral.

O Dr. Tomás Timbane, no uso da palavra, sugeriu a indicação de um prazo para o Conselho Nacional apresentar uma Comissão, a sua composição e a apresentação da proposta de requisitos para o exercício da advocacia, em Moçambique, por parte de advogados estrangeiros.
Como tal, o senhor Presidente da Mesa da Assembleia Geral referiu que a referida Comissão deveria ser composta por três elementos, tendo os presentes sugerido os seguintes advogados para fazerem parte da mesma: Dr. Pedro Couto, Dr. Laurindo Saraiva, Dr. Tomás Timbane, Dr. Filipe Sitoi, Dr. José Manuel Caldeira, Dr. Flávio Menete e Dr. Nazir Bhikhá. Após votação, ficou definida a seguinte composição da Comissão:
· Dr. Pedro Couto (Presidente);

· Dr. Filipe Sitoi; e

· Dr. Tomás Timbane.

Ficou ainda determinado que a referida Comissão deve apresentar propostas concretas para a implementação do artigo 150.º, do estatuto da OAM, no prazo de 60 dias, a contar da data de realização da presente reunião.
Terminada a discussão e a votação dos dois primeiros pontos constantes da ordem de trabalhos e nada havendo a tratar, no que ao ponto três da ordem de trabalhos dizia respeito, o Presidente da Mesa da Assembleia Geral deu por encerrada a reunião, pelas catorze horas e sete minutos, lavrando-se, nestes termos, a presente acta que, depois de lida e aprovada, vai ser por si assinada, assim como pelo senhor Vice-Presidente da Mesa da Assembleia Geral.

________________________________________

Víctor Manuel Serraventoso
Presidente da Mesa da Assembleia Geral

________________________________________

Adelino Muchanga

Vice-Presidente da Mesa da Assembleia Geral

